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LEI MUNICIPAL IV 504/97 de 15 de maio de 1997. 

"Autoriza o Executivo Municipal a localizar 
comércio na Avenida  Brasilia".  

A PRESIDENTE DA CXMARA MUNICIPAL DE 
ALEX:kV-IA, Estado de  Goias, coin  fulcro no artigo 50, parágrafo 711, da Lei Orgânica do 
Municipio, faz saber que a Câmara Municipal de Alexania, pela maioria de seus 
membros APROVOU e ELA promulga a seguinte Lei:  

Art.  1°) Fica pela presente Lei autorizado o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a determinar a localizaçâo de venda de artezanatos e 
produtos agro-industriais ao longo da Avenida  Brasilia,  nesta cidade. 

Paragrafo Único: Fica determinado o prazo de 90 
(noventa) dias para que o Poder Executivo Municipal proceda a regulamentaçâo da 
presente Lei.  

Art..  21) - Esta Lei  entrant  em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da  Camara  
Municipal de Alexânia, Estado de  Goias,  
aos quinze dias do mês de maio de 1997. 

aves  Lima 

esidente 

Camara Munic, Alexaaia 
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